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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 226, DE 24 DE JANEIRO DE
2023

Concede nos termos do art.  37,
inciso X da Constituição Federal e
art.  75  da  Lei  Complementar
Municipal  nº  061,  reajuste  nos
vencimentos  dos  servidores
públ icos  at ivos,  inat ivos  e
pensionistas  da  Prefeitura  do
Município  de  Meridiano  e  dá
outras providências.

MARCIA  CRISTINA  ADRIANO  DE  LIMA,  Prefeita  do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do Município
de Meridiano, em sessão extraordinária realizada em 24 de
janeiro de 2023, aprovou e ela nos termos do item III do
Art. 65, da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Em conformidade com o disposto no inciso X
do art. 37 da Constituição Federal, combinado com o art. 75
da Lei Complementar Municipal nº 061, de 18 de janeiro de
2011,  fica  concedido  aos  servidores  públicos  ativos,
inativos  e  pensionistas  da  Prefeitura  do  Município  de
Meridiano, reajuste de 7% (sete por cento),  retroativo a
partir de 1º de janeiro do corrente ano, a título de revisão
geral anual, sobre os vencimentos em vigor.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a aplicação da
presente Lei Complementar correrão por conta de dotações
própr ias  cons ignadas  no  Orçamento  v igente,
suplementadas  se  necessár io .

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Meridiano, 24 de janeiro de 2023.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de Leis Complementares,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal,  no Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público
de costume junto ao Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 227, DE 24 DE JANEIRO DE

2023

Dispõe  de  autorização  para
reajustar o sistema de Auxílio de

Alimentação,  instituído  pelo  Art.
1º da Lei Complementar nº 153,
de  07  de  maio  de  2019  e  dá
outras providências.

MARCIA  CRISTINA  ADRIANO  DE  LIMA,  Prefeita  do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do Município
de Meridiano, em sessão extraordinária realizada em 24 de
janeiro de 2023, aprovou e ela nos termos do item III do
Art. 65, da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica o município de Meridiano autorizado a em
5% (cinco por cento) totalizando em 25% (vinte e cinco por
cento) o valor do sistema de Auxílio Alimentação, instituído
pelo Art. 1º da Lei Complementar nº 153 de 07 de maio de
2019, vinculado na Ref: 03 da Lei Complementar nº 061, de
18 de janeiro de 2011.

Art. 2º - Com exceção da alteração de que trata o Art.
1º desta Lei Complementar, os demais dispositivos da Lei
Complementar  nº  153,  de  07  de  maio  de  2019,
permanecem inalterados e em pleno vigor.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a aplicação da
presente Lei Complementar correrão por conta de dotações
próprias  do  Orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art. 4º  -  Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2023.

Meridiano, 24 de janeiro de 2023.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de Leis Complementares,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal,  no Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público
de costume junto ao Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR N° 228, DE 24 DE JANEIRO DE

2023

“Dispõe  sobre  a  Revisão  na
Remuneração  dos  Servidores
do  Poder  Legislativo  e  dá
outras providências.”

MARCIA  CRISTINA  ADRIANO  DE  LIMA,  Prefeita  do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do Município
de Meridiano, em sessão extraordinária realizada em 24 de
janeiro de 2023, aprovou e ela nos termos do item III do
Art. 65, da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Artigo 1°: A remuneração dos servidores da CâmaraE
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Municipal  de  Meridiano  fica  reajustados  em  7%  (sete  por
cento)  sobre  os  respectivos  vencimentos,  referentes  ao
percentual  anual,  conforme  IPCA-  Índice  de  Preço  ao
Consumidor- Amplo.

Artigo 2°: As despesas decorrentes da execução da
presente Lei onerarão as dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 3°: Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 1° de
janeiro de 2023.

Meridiano, 24 de janeiro de 2023
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de Leis Complementares,

Publicada neste Setor de Assessoria Municipal,  no Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público
de costume no Paço Municipal, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2488 DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

(Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação, o
imóvel  situado  na  Fazenda
Providência  SPA-541/320  Via
de  acesso  Tancredo  Neves,
em  Meridiano,  necessário  à
Servidão de Passagem para a
E lekt ro  E le t r i c idade  e
Serviços).

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA,  Prefeita do
Município de MERIDIANO,  Estado de São Paulo,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos
da Lei Orgânica do Município, combinado com os artigos 2º,
6º e 40 do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e
suas alterações,

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  declarado de Utilidade Pública  para  fins

de desapropriação amigável ou judicial, uma área de terras
de 2.215,70 metros quadrados de propriedade de Tânia
Cristina Marcondes Larios Silva e seu esposo Lutero Naves
Campos  do  imóvel  abaixo  caracterizado,  objeto  da
matrícula 59.851, do Cartório de Registro de Imóveis de
Fernandópolis, como servidão de passagem, necessário a
construção do linha de transmissão de energia elétrica, a
favor  da  Elektro  Eletricidade  e  Serviços  S/A,  para  fins  de
servir o Distrito Industrial- Paulo Marcondes, com medidas,
limites  e  confrontações  mencionados  no  memorial
descritivo,  cuja  cópia  se  em  anexo  a  saber:

“Faixa  de  servidão  de  passagem,  situado  no
interior da Fazenda Providência, inicia ao marco “A”,
cerca  de  divisa  entre  a  propriedade  Fazenda

Providência e a referida Via de Acesso Tancredo de
Almeida Neves – SPA-541/320 a 15 metros do seu
eixo, daí segue no mesmo alinhamento da cerca de
divisa até o marco “B”, por 20 (vinte) metros, daí
deflete à esquerda até o marco “C”, por 109 (cento e
nove) metros e 61 (sessenta e um) centímetros, daí
deflete  à  esquerda  até  o  marco  “D”  por  20  (vinte)
metros e finalmente deflete à esquerda até o marco
“A”, início da descrição, por 111 (cento e onze) e 96
(noventa e seis) centímetros, encerrando uma área
de 2.215,70 metros quadrados”.

Parágrafo único – O Croqui de Servidão de Passagem
e Memorial Descritivo passa fazer parte integrante deste
Decreto.

Art. 2º  -  Fica a expropriante autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação,
para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei  nº 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de maio
de 1956.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto correrão por  conta de dotação orçamentária  do
orçamento vigente e suplementada se necessária.

Parágrafo único  –  A municipalidade arcará com as
despesas  da  presente  desapropriação,  considerando  as
avenças firmadas com a Elektro Eletricidade e Serviços S/A.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Meridiano, 24 de janeiro de 2023.

MÁRCIA CRISTIANA ADRIANO DE LIMA
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado  em  livro  próprio  de  Decretos,  Publicado
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município,  afixado  no  lugar  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 – PROCESSO Nº

007/2023
O  Município  de  Meridiano/SP,  torna  público  aos

interessados a realização de Pregão Eletrônico nº 002/2023,
objeto do Processo nº 007/2023. Tipo: menor preço global.
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O
FORNECIMENTO DE UNIFORME ESCOLAR PARA O ANO
LET IVO  DE  2023 ,  PARA  O  MUNIC ÍP IO  DE
MERIDIANO/SP. A sessão do pregão dar-se-á no dia 08 de
fevereiro de 2023, às 09h00min (horário de Brasília),  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.  O
Edital  Completo  poderá  ser  retirado  através  do  siteE
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https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/  e  maiores
informações serão fornecidas pelo Setor de Licitações do
Município de Meridiano-SP, de segunda a sexta-feira, das
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

Meridiano/SP, 25 de Janeiro de 2023.
Marcia Cristina Adriano de Lima

Prefeita Municipal.
...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Meridiano

Período: Janeiro/2022 a Dezembro/2022
(Artigo 212, da Constituição Federal de 1998; Artigo 256, da Constituição Estadual)

Demonstrativo de Aplicação no Ensino

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada para o Exercício Arrecadação até o Período Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)

PRÓPRIOS 2.719.150,41 2.794.504,02 TOTAL (25%) 7.206.321,78 8.521.191,03

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 12.316.536,69 14.814.112,18

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 13.789.600,00 16.476.147,91

TOTAL 28.825.287,10 34.084.764,11

RETENÇÕES AO FUNDEB 5.029.120,00 6.003.472,06

RECEITA LÍQUIDA 23.796.167,10 28.081.292,05

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 9.690.729,69 10.419.126,49 30,57 10.327.404,74 30,3010.419.126,4930,5733,62
EDUCAÇÃO INFANTIL 1.319.711,78 1.169.083,70 3,43 1.157.773,15 3,401.169.083,703,434,58
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 3.341.897,91 3.246.570,73 9,52 3.166.159,53 9,293.246.570,739,5211,59
RETENÇÕES AO FUNDEB 5.029.120,00 6.003.472,06 17,61 6.003.472,06 17,616.003.472,0617,6117,45

DEDUÇÕES
TOTAL 0,00 0,00 64.812,67 0,190,000,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 0,00 64.812,67 0,190,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 10.419.126,49 30,57 10.262.592,07 30,1130,5710.419.126,49
EDUCAÇÃO INFANTIL 1.169.083,70 3,43 1.157.773,15 3,403,431.169.083,70
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 3.246.570,73 9,52 3.166.159,53 9,299,523.246.570,73
RETENÇÕES AO FUNDEB 6.003.472,06 17,61 5.938.659,39 17,4217,616.003.472,06

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

MÁRCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA
Prefeita Municipal

LIGIANE BINHARDI
Contadora

CRC: 1SP232211/O-4

GISELE DA SILVA GUIRARDI
 Secretária da Educação

Página: 1/1 - 24/01/2023 14:28     sscsx.dfweMetabit Sistemas para Gestao Publica

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativo de Aplicação no Ensino
Demonstrativo de Aplicação no Ensino
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Prefeitura Municipal de Meridiano

Período: Janeiro/2022 a Dezembro/2022
(Artigos 25 e 26 Lei Federal n 14.113/2020)

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB
Previsão Atualizada

para o Exercício
Arrecadação

até o Período
Prev. Atualizada

Para  Exercicio Retido Ate o Periodo

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 3.400.000,00 5.029.120,00 6.003.472,06RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS3.540.233,55
RECEITAS DE APLIC. FINANCEIRAS 227.659,16 12.432,20
TOTAL 3.627.659,16 3.552.665,75

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB ATÉ O PERIODO

Transferências Recebidas RetençõesPrevisão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

TOTAL DA RECEITA 3.627.659,16 3.540.233,55 6.003.472,063.552.665,75 TOTAL DA RECEITA
MAGISTÉRIO (70%) 2.539.361,41 2.486.866,03

-2.463.238,51Diferença (Recebido-Retido): (Perda)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 4.468.506,88 3.552.665,75 100,00 3.475.420,88 97,823.552.665,75100,00129,84
MAGISTÉRIO 3.584.374,51 3.475.908,99 97,83 3.398.664,12 95,663.475.908,9997,83104,15
OUTRAS 884.132,37 76.756,76 2,16 76.756,76 2,1676.756,762,1625,69

DEDUÇÔES
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
MAGISTÉRIO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 3.552.665,75 100,00 3.475.420,88 97,82100,003.552.665,75
MAGISTÉRIO 3.475.908,99 97,83 3.398.664,12 95,6697,833.475.908,99
OUTRAS 76.756,76 2,16 76.756,76 2,162,1676.756,76
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Prefeitura Municipal de Meridiano

Período: Janeiro/2022 a Dezembro/2022
(Artigos 25 e 26 Lei Federal n 14.113/2020)

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor %

Total da Complementação da União VAAT arrecadado
Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital

0,00

15%

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor %

Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil 50%

Complementação da União VAAT 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

MÁRCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA
Prefeita Municipal

LIGIANE BINHARDI
Contadora

CRC: 1SP232211/O-4

GISELE DA SILVA GUIRARDI
 Secretária da Educação

Metabit Sistemas para Gestao Publica Página: 2/2 - 24/01/2023 14:27     sscsx.dfazE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

64
43

68
**

 e
m

 2
5/

01
/2

02
3 

às
 1

3:
05

:1
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
fe

0-
5a

53
-1

8a
8-

82
60



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 Ano IX | Edição nº 1325 Página 8 de 13

Município de Meridiano - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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